
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.º 5.124/2019              De 31 de maio de 2019. 

OBRIGA PRIORIZAR O ATENDIMENTO 
REFERENTE AO TEMPO DE ESPERA NO SERVIÇO 
DE RELIGAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA E ÁGUA SANEADA POR PARTE 
DA ENERGISA-PB E CAGEPA NAS UNIDADES 
CONSUMIDORAS COM MORADOR RESIDENTE 
E DOMICILIADO NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, 
QUE PERTENÇA AO GRUPO DE PESSOA ESPECIAL 
PRIORITÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 FRANCISCO DE SALES MENDES JÚNIOR, prefeito interino do município 
de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

 Art. 1º Obriga a prioridade do atendimento referente ao tempo de espera no 
serviço de religação de fornecimento de energia elétrica e água saneada, por parte da 
ENERGISA-PB e CAGEPA respectivamente ou concessionárias e permissionárias que 
venham suceder, nas unidades consumidoras com morador residente e domiciliado no 
MUNICÍPIO DE PATOS- PB seja ele residente na zona urbana, rural ou distrito, que 
pertença ao grupo de pessoa especial prioritário, tais como:
 I - Portadores de necessidades especiais;
 II - Idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, e de acordo com a 
lei federal 13.466/2017 de 12 de julho de 2017, as pessoas com oitenta (80) anos ou mais 
terão prioridades sobre outros idosos.
 III - Gestantes;
 IV - Lactantes;
 V - Pessoas com crianças de até dois (2) anos;
 VI - Obesos;
 VII - Portadores de Transtorno do Espectro do Autismo;
 VIII - Pessoa que possua alguma das seguintes doenças consideradas graves;
 a) Neoplasia maligna (câncer);
 b) Espondiloartose anquilosante;
 c) Estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);
 d) Tuberculose ativa;
 e) Hanseníase;
 f) Alienação mental;
 g) Esclorose múltipla;
 h) Cegueira;
 i) Paralisia irreversível e incapacitante;
 j) Cardiopatia grave;
 k) Doença de Parkinson;
 l) Nefropatia grave,
	 m)	Síndrone	da	deficiência	imunológica	adquirida	–	Aids
 n) Contaminação por radiação, com base em conlusão da medicina 
especializada;
 o) Hepatopatia grave, e;
 p) Fibrose cística (mucoviscidose); 
	 IX	-	Portadores	de	condição	neurológica	de	microcefalia.
 X - Pessoas que tenham submetido a procedimentos cirúrgicos a menor ou 
igual de sessenta (60) dias;
 XI - Consumidor considerado como baixa renda com consumo médio de até 
80 (oitenta) kwh no caso de energia elétrica e de até 10m³ (dez) metros cúbicos no caso de 
água.

 Art. 2º - Para obter o benefício explícito citado no artigo 1º desta lei, a pessoa 
que se enquadra no referido grupo especial prioritário, não necessita ser o consumidor 
titular cadastrado nas referidas concessionárias ou permissionárias de serviços, basta a 
devida	comprovação	que	resida	na	referida	residência.
 
 Art. 3º Caso sejam necessários ou queiram, as concessionárias ou a 
permissionárias de serviços poderão solicitar ao solicitante a comprovação de residente e 
de	prioridade	ao	qual	a	pessoa	residente	do	imóvel	faz	parte.

                   Art. 4º As concessionárias ou as permissionárias de serviços de fornecimento 
de energia elétrica e água saneada, deverão oferecer aos consumidores a opção de 
atendimentos prioritários em seus canais de atendimentos de serviços, sejam eles, 
presenciais ou eletrônicos (via telefone, internet, aplicativos ou outro meio disponibilizado) 
para os serviços de religação, e fornecendo ao solicitante o devido protocolo de solicitação 
prioritária.
 Art. 5º- O prazo para o atendimento das solicitações de serviços de religação 
prioritária deverá ser no mínimo de 50% (cinquenta por cento) menor do tempo normal de 
esperar.

	 Art.	6º	Ficará	sob	a	responsabilidade	de	fiscalizar	do	cumprimento	da	presente	
lei a Coordenadoria de Defesa do Consumidor PROCON Municipal de Patos.

 Art. 7º As concessionárias ou as permissionárias de serviços de fornecimento 
de energia elétrica e água saneada, citados no artigo 1º deverão se adaptar às disposições 
desta lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação.

 Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 
de maio de 2019.

Francisco de Sales Mendes Júnior
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereador Ederlan de Oliveira Santos

SECRETARIAS
FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA DE FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DAT
PORTARIA Nº 02, DE 31 DE MAIO DE 2019.

ALTERA A PORTARIA N.º 001/2019, PARA PRORROGAR 
O PRAZO DA COTA ANTECIPADA PREVISTO NO 
CALENDÁRIO DE IPTU 2019.

 A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
PATOS, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe confere os artigos 285, 
inciso	III	e	286,	ambos	da	Lei	Complementar	nº	004,	de	29	de	setembro	de	2017	–	Código	
Tributário e de Rendas deste Município,
 
 CONSIDERANDO o interesse público em questão, haja vista que os 
contribuintes não conseguiram o benefício da cota com desconto.
 Resolve:

Art. 1º -  O artigo 1º, da Portaria nº 001, de 23 de março de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 “Art. 1º...........................................................................
	 I	–	cota	única	antecipada,	dia	28	de	junho	de	2018;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Patos/PB, em 31 de maio de 2019.

LAÍS NUNES PEREIRA
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 08/2019                  PATOS/PB, 31 DE MAIO DE 2019.

										O	plenário	do	Conselho	Municipal	de	Saúde	de	Patos	PB,	dentro	de	suas	competências	
atribuídas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e a Lei 4.973 de 15 de Junho de 2018 e,
- Considerando que em Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de Maio de 2019, das 17h30min 
ás 19h30min na Sede do Conselho Municipal de Saúde, e
- Considerando a Portaria n° 3.583/ GM/MS de 05 de Novembro de 2018 o Plenário aprovou por 
unanimidade a readequação do prédio da UPA, que está readequação seja para o funcionamento 
da	transferência	do	Pronto	Atendimento	Maria	Marques	para	aquela	localidade;	e	
-Considerando o Art. 1º da portaria Nº 3.583,- Esta Portaria estabelece os procedimentos para 
execução do art. 2º do Decreto nº 9.380, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre a readequação 
da rede física do Sistema Único de Saúde - SUS, de que trata o inciso IX do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, oriunda de investimentos realizados pelos entes 
federativos com recursos repassados, até 23 de maio de 2018, pelo Fundo Nacional de Saúde - 
FNS diretamente aos fundos de saúde.
RESOLVE: 
I.	Aprovar	a	readequação	do	 imóvel	onde	seria	utilizado	para	UPA	24h,	no	bairro	do	Jatobá,	
no	seguinte	termo:	Que	está	readequação	seja	para	o	funcionamento	e	transferência	do	Pronto	
Atendimento Maria Marques para aquela localidade.
II. Esta resolução entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
 

CLAUDEMIR BENTO DA SILVA
PRESIDENTE

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974
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PATOS-PB, SÁBADO, 1º DE JUNHO DE 2019

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE
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RESOLUÇÃO Nº 09/2019                          PATOS/PB, 31 DE MAIO DE 2019.

										O	plenário	do	Conselho	Municipal	de	Saúde	de	Patos	PB,	dentro	de	suas	competências	
atribuídas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e a Lei 4.973 de 15 de Junho de 2018 e,
- Considerando que em Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de Maio de 2019, das 17h30min ás 
19h30min	na	Sede	do	Conselho	Municipal	de	Saúde,	e	–	Considerando	que	os	equipamentos	que	
serão adquiridos estarão inseridos no RENEM (Relação Nacional de equipamentos e materiais 
permanentes	financiáveis	para	o	SUS),	e
- Considerando a Portaria nº 3.134 de 17 de Dezembro de 2013, que diz em seu Art. 13º. § 2º, 
§ 3º e § 5º Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com os recursos de que trata 
esta Portaria poderão ser realocados em estabelecimentos e/ou unidades diferentes dos previstos 
originalmente na proposta em casos de comoção popular, desativação do estabelecimento e/ou 
unidade de saúde ou subutilização do equipamento ou material permanente, desde que observados 
os	parâmetros	e	diretrizes	de	financiamento	do	Ministério	da	Saúde.
RESOLVE: 
I. Aprovar a utilização do saldo para aquisição de Computadores, Tablet´s e impressora, para 
atender a necessidade das Equipes de Saúde da Família (eSF) e agentes comunitários de saúde 
(ACS) do Município de Patos/PB .
II. Esta resolução entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.

 
CLAUDEMIR BENTO DA SILVA

PRESIDENTE

LICITAÇÕES

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS  
GABINETE DO SUPERINTENDENTE

Fone: (83)3422-1019

Patos - PB, 31 de Maio de 2019.
 
 O DIRETOR SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
DE PATOS - STTRANS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
 
  R E S O L V E:
 
  HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 
00004/2019, que objetiva: Registro de Preços para possível Contratação de empresa para 
prestar os serviços de locação de sistema de talonário eletrônico de multas de trânsito, 
conjuntamente com equipamentos e software necessários a prestação dos serviços, para 
ficar	 à	disposição	da	Superintendência	de	Trânsito	 e	Transportes	Públicos	de	Patos-PB	
- STTRANS; com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente(s) vencedor(es):
 
- AVATY TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 09.085.787/0001-06.
Valor: R$ 153.600,00.
 
Publique-se e cumpra-se.

JEFFERSON GOMES MELQUIADES
DIRETOR SUPERINTENDENTE

EDITAIS E AVISOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01.043/2019

O Município de Patos, estado da Paraíba, por intermédio da sua Pregoeira, Torna Público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na Modalidade Pregão 
Presencial.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática 
destinados a atender as necessidades do funcionamento e manutenção do E-SUS AB nas 
Unidades Básicas de Saúde a cargo da Secretaria Municipal de Saúde de Patos-PB.
TIPO: MENOR PREÇO
DATA	DA	ABERTURA:	17	de	junho	de	2019	–	HORÁRIO:	09:00	HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993.
Informações:	 Centro	Administrativo	Aderbal	Martins	 –	 Gerencia	 de	 Licitação,	 situado	
à	Rua	Horácio	Nóbrega,	S/N,	Belo	Horizonte,	1º	andar,	Patos/PB.	De	segunda	a	sexta,	
das 08:00 as 14:00 horas ou pelo site www.patos.pb.gov.br, no link Avisos de licitações. 
Contatos: e-mail: licitacao@patos.pb.gov.br. Telefone: (83)3423-1563.

Patos-PB, 31 de maio de 2019.

JOELMA PALMEIRA PEREIRA
Pregoeira

ESTADO DA PARAÍBA
ESCOLA MUNICIPALDE ENSINO FUNDAMENTAL

 SENADOR HUMBERTO LUCENA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2019
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Período para apresentação da Documentação de Habilitação e Projeto de Venda: De 
31/05/2019 até o dia 19/06/2019.
Data da abertura dos envelopes: 20/06/2019 às 09h30min (horário local)
Local: Escola Municipal de Ensino Fundamental Senador Humberto Lucena
            Rua: Natanael Negreiros, S/N, Bairro: Frei Damião, Patos - PB
 Legislação Aplicável: Lei Federal nº 11.947, de 16 de julho de 2009
              Resolução/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013
O edital com os dados completos encontra-se disponível gratuitamente aos interessados na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Senador Humberto Lucena, com endereço na 
Rua Natanael Negreiros, S/N, Bairro: Frei Damião, Patos - PB, em todos os dias úteis, no 
horário das 07h30min as 11h30min.

Patos-PB, 31 de maio de 2019.

Ozailton de Paulo Morais
Presidente da CPL

ESTADO DA PARAÍBA
ESCOLA MUNICIPALDE ENSINO FUNDAMENTAL

 SENADOR HUMBERTO LUCENA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
COM FUNDAMENTO NO § 1.º DO ART. 14 DA LEI N.º 11.947, DE 16/07/2009 E 
RESOLUÇÃO N.º 26 DO FNDE, DE 17 DE JUNHO DE 2013.

Processo Administrativo n.º 004/2019
Chamada Pública n.º 001/2019

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
SENADOR HUMBERTO LUCENA com sede na Rua Natanael Negreiros, S/N, inscrito 
no CNPJ sob nº. 01.936.740/0001-05, representada neste ato pelo (a) presidente, Maria 
do Socorro Lima Escarião, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto 
no art. 14 da Lei 11.947/2009 e art. 20, §1.º da Resolução CD/FNDE Nº 26/2013, através 
da	 Comissão	 Permanente	 de	 Licitação	 –	 CPL,	 vem	 realizar	 Chamada	 Pública	 para	
aquisição	de	gêneros	alimentícios	da	Agricultura	Familiar	e	do	Empreendedor	Familiar	
Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
durante	o	período	de	Junho	de	2019	até	o	mês	de	Dezembro	do	ano	letivo	de	2019.	Os	
interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar 
a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período compreendido entre 
31/05/2019 até o dia 19/06/2019. A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 20/06/2019, 
às	09h30min,	na	sede	da	CPL	–	Comissão	Permanente	de	Licitação,	situada	endereço	da	
escola municipal. 

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública consiste em credenciar fornecedores individuais 
e	 grupos	 formais/informais	 de	 agricultores	 familiares	 para	 aquisição	 de	 gêneros	
alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE 
para a alimentação dos alunos das escolas da rede pública municipal de ensino, conforme 
especificações	dos	gêneros	alimentícios	abaixo:

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ADQUIRIDOS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

Produto Unidade Quantidade Preço 
Unitário

BATATA DOCE (BRANCA OU ROXA): lavada, 
unidades	de	tamanho	médio,	firmes,	sem	perfurações,	
rachaduras ou brotamentos, cascas lisas e limpas. Boa 
apresentação ao exame visual.

Kg 40 2,87

CARNE BOVINA DE 1ª proveniente de animais 
sadios de primeira qualidade, sem tempero, em tem-
peratura adequada, com cor, odor e aspectos caracte-
rísticos, sem manchas nem parasitas, acondicionados 
em	saco	plástico	transparente,	atóxica,	resistente,	com	
etiqueta	que	identifique	o	produto,	prazo	de	validade,	
atestado pela vigilância sanitária e SIM (Serviço de 
Inspeção Municipal) Não pode conter cartilagem, cou-
ro,	pêlos	e	ossos.

Kg 60 22,50

CARNE BOVINA DE 2ª proveniente de animais 
sadios de primeira qualidade, sem tempero, em tem-
peratura adequada, com cor, odor e aspectos caracte-
rísticos, sem manchas nem parasitas, acondicionados 
em	saco	plástico	transparente,	atóxica,	resistente,	com	
etiqueta	que	identifique	o	produto,	prazo	de	validade,	
atestado pela vigilância sanitária e SIM (Serviço de 
Inspeção Municipal)Não pode conter cartilagem, cou-
ro,	pêlos	e	ossos.

Kg 180 17,00
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COENTRO de 1ª qualidade Kg 30 7,97

COSTELA BOVINA fresca serrada de 1ª qualidade 
proveniente de animais sadios de primeira qualidade, 
sem tempero, em temperatura adequada, com cor, odor 
e aspectos característicos, sem manchas nem parasitas, 
acondicionados	em	saco	plástico	transparente,	atóxica,	
resistente,	com	etiqueta	que	identifique	o	produto,	pra-
zo de validade, atestado pela vigilância sanitária e SIM 
(Serviço de Inspeção Municipal)

Kg 120 13,75

FEIJÃO SECO O produto não deve apresentar grãos 
disformes, percentuais de impureza acima de 2,5% 
(grãos queimados, pedras, cascas, bolor, mofo). Em-
balagem: deve estar intacta, acondicionada em pacotes 
de	1	kg,	 em	polietileno	 transparente,	 com	 identifica-
ção, peso, fornecedor, data de embalagem e validade. 
Validade mínima de 06 meses a contar da data de en-
trega.

Kg 40 4,82

FRANGO CAIPIRA ABATIDO com cor, cheiro e sa-
bor	próprios,	sem	manchas	esverdeadas	nem	parasitas.	
Produto	deve	ser	verificado	e	aprovado	pela	Vigilância	
Municipal.

Kg 50 12,75

FRANGO GRANJA ABATIDO com cor, cheiro e sa-
bor	próprios,	sem	manchas	esverdeadas	nem	parasitas.	
Produto	deve	ser	verificado	e	aprovado	pela	Vigilância	
Municipal.

Kg 150 7,45

JERIMUM (Caboclo ou Leite) de 1ª qualidade Kg 30 2,62

MAMÃO FORMOSA de 1ª qualidade Kg 60 2,37

MELANCIA de 1ª qualidade Kg 100 1,12

OVOS DE GALINHA CAIPIRA íntegros (sem racha-
duras)	e	sem	sujidades	na	casca	–	embalagens	ou	ban-
dejas	que	contenham	data	da	classificação	e	validade	
–	produtos	com	no	máximo	05	dias	de	classificação.	
Bandeja com 30 unidades embaladas individualmente.

Bandeja 
c/30 

unida-
des

15 16,00

PIMENTÃO de 1ª qualidade Kg 30 5,87

POLPA DE FRUTA SABORES (ABACAXI, ACE-
ROLA, GOIABA, MANGA, TAMARINDO, UMBU) 
- produto obtido a partir de frutas, conteúdo líquido 
pasteurizado, podendo ou não conter adição de açúcar. 
Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, 
não fermentado e sem conservantes. Embalagem em 
polipropileno	 de	 baixa	 densidade	 atóxico.	 De	 1	Kg.	
(Com selo S.I.F Serviço de Inspeção Federal 

Kg 200 7,83

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lei 11.947/09 e Resolução CD/FNDE 026/2013.

3. DA DOCUMENTAÇÃO:

3.1. Para participação no certame será necessária a apresentação dos seguintes documentos, 
que deverão ser apresentados no envelope 01:

3.1.1. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares:
3.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa física (CPF);
3.1.1.2. Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, com validade para 
o exercício de 2018;
3.1.1.3.	Declaração	de	que	os	gêneros	alimentícios	a	serem	entregues	são	produzidos	pelos	
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.1.2. Para Grupos Formais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares 
Rurais, detentores de DAP Jurídica:
3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ);
3.1.2.2. Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias;
3.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
3.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
3.1.2.5.Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional;
3.1.2.6. Prova de Regularidade para com FGTS;
3.1.2.7.prova	 de	 inexistência	 de	 débitos	 inadimplidos	 perante	 a	 Justiça	 do	 Trabalho,	
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
3.1.2.8.cópias	do	estatuto	e	ata	de	posse	da	atual	diretoria	da	entidade	registrada	no	órgão	
competente;
3.1.2.9.Declaração	de	que	os	gêneros	alimentícios	a	serem	entregues	são	produzidos	pelos	
associados/cooperados; e
3.1.2.10.Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

3.1.3. Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em 
grupo:
3.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
3.1.3.2. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias;
3.1.3.3.	Declaração	 de	 que	 os	 gêneros	 alimentícios	 a	 serem	 entregues	 são	 oriundos	 de	
produção	própria,	relacionada	no	projeto	de	venda.

3.2.	Toda	a	documentação	exigida	deverá	ser	apresentada	em	original	ou	cópia	autenticada	
por Tabelião de Notas ou por servidor público municipal no exercício de suas funções.

3.3. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

3.4.	 Na	 ausência	 ou	 desconformidade	 de	 qualquer	 desses	 documentos,	 constatada	 na	
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 
até	03	(três)	dias,	conforme	análise	da	Comissão	Julgadora.

4. DO PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão	apresentar	o	Projeto	de	Venda	de	Gêneros	Alimentícios	da	Agricultura	Familiar	
conforme Anexo 02.

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata no dia 20/06/2019, às 09h30min. O resultado da seleção será publicado 
em	até	03	(três)	dias	após	o	prazo	da	publicação	da	relação	dos	proponentes	e	no	prazo	
de até 05 (cinco) dias o (s) selecionado (s) será (ão) convocado (s) para assinatura do (s) 
contrato (s).

4.3	–	O	(s)	projeto	(s)	de	venda	a	ser	(em)	contratado	(s)	será	(ão)	selecionado	(s)	conforme	
critérios estabelecidos no item 09 do presente edital.

4.4.	Devem	constar	nos	Projetos	de	Venda	de	Gêneros	Alimentícios	da	Agricultura	Familiar	
o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar 
de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP Jurídica da organização 
produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

4.5.	 Na	 ausência	 ou	 desconformidade	 de	 qualquer	 desses	 documentos	 constatada	 na	
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de 
até	03	(três)	dias,	conforme	análise	da	Comissão	Julgadora.

5. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

5.1. Os documentos deverão ser entregues na sala da CPL, em envelope colado e 
indevassável,	 sob	pena	de	desqualificação,	contendo	em	sua	parte	externa,	as	seguintes	
informações:

À ESCOLA MUNICIPAL __________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/_____

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018

	“ENVELOPE	N.º	01	–	DOCUMENTAÇÃO”

NOME:____________________________________________

RAZÃO SOCIAL:____________________________________

ENDEREÇO:_______________________________________

À ESCOLA MUNICIPAL __________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/_____

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018

	“ENVELOPE	N.º	02	–	PROJETO	DE	VENDA”

NOME:________________________________________________

RAZÃO SOCIAL:________________________________________

 ENDEREÇO:____________________________________________

5.2. Os envelopes entregues em local ou período diferentes não serão objeto de análise, 
não sendo permitida a participação de interessados retardatários.

5.3.	Cada	grupo	formal	só	poderá	ofertar	alimentos	de	acordo	com	a	sua	atual	capacidade	
agrícola.

5.4. Serão considerados habilitados para execução das ações do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar aqueles que atenderem aos requisitos estabelecidos nos itens 3 e 4, 
demonstrando	que	se	encontram	em	situação	de	regularidade	jurídica,	econômica	e	fiscal,	
e	detêm	a	necessária	aptidão	técnica	para	desempenho	das	ações,	nos	termos	deste	edital.

6. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRA:

6.1.	A	partir	da	data	fixada	no	preâmbulo	deste	edital,	a	comissão	permanente	de	licitações	
realizará análise e julgamento para aprovação ou não, da documentação dos interessados 
que protocolarem envelopes para credenciamento.

6.2. Será aprovado o proponente que apresentar a documentação descrita nos itens 3 e 4, 
observados os tipos de grupos.

6.3. Os proponentes com documentação regular serão convocados para apresentar 
amostras dos produtos ofertados, nos termos do item 7.

6.4. Serão credenciados os interessados que se encontrem em situação regular, constatada 
com a apresentação da documentação exigida nos itens 3 e 4 e que tenham suas amostras 
aprovadas,	além	de	atenderem	a	todas	exigências	deste	edital.
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7. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA

7.1.	Os	proponentes	deverão	apresentar	amostra	junto	a	Escola	Municipal,	no	prazo	fixado,	
sob	pena	de	desclassificação.

7.2. Caso o proponente não apresente amostra de algum ou de todos os produtos para os 
quais	apresentou	proposta,	será	desclassificado.

7.3. Caberá à Comissão Permanente de Licitações, com auxílio do Conselho de 
Alimentação	Escolar,	verificar	as	amostras	apresentadas	e	emitir	parecer	a	 respeito	das	
mesmas, sendo que, para as amostras reprovadas por referida comissão, automaticamente 
o	respectivo	item	do	projeto	de	venda	da	proponente	será	desclassificado.

7.4. Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais a serem 
fornecidos para Alimentação Escolar serão hortaliças e frutas, priorizando, sempre que 
possível,	os	alimentos	orgânicos	e/ou	agroecológicos.

8. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS

8.1. Não serão acolhidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal e/
ou	subscritos	por	representante	não	habilitado	legalmente	ou	identificado	no	processo	para	
responder pelo interessado.

8.2.	Este	edital	só	poderá	ser	impugnado	em	até	02	(dois)	dias	úteis	antes	da	data	fixada	
para o início do recebimento da documentação.

8.3.	Após	a	publicação	do	julgamento	referente	ao	credenciamento,	o	interessado	poderá	
interpor recurso no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. O recurso será comunicado aos 
demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
8.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

8.5. As razões de impugnação ao edital e de recurso deverão ser formalizadas por escrito e 
devem ser protocoladas junto à ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
SENADOR HUMBERTO LUCENA impreterivelmente no horário de atendimento, das 
07h30min às 11h30min.

9. DOS PROCEDIMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO / DO CRITÉRIO DE 
DESEMPATE QUANDO DO FORNECIMENTO DE UM MESMO PRODUTO

9.1.	 Será	 formalizado	 Contrato	 de	 Aquisição	 de	 Gêneros	 Alimentícios	 com	 todos	 os	
credenciados.

9.1.1. O credenciado será convocado pela ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL SENADOR HUMBERTO LUCENA para assinatura do Contrato de 
Aquisição	de	Gêneros	Alimentícios.

9.1.2 Caso o credenciado não atenda à convocação, será automaticamente descredenciado 
do presente Chamamento Público.

9.2 Quando houver mais de um Contratado que forneça o mesmo produto, a ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SENADOR HUMBERTO LUCENA 
avaliará os seguintes critérios para selecionar o fornecedor:

9.2.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 
de	fornecedores	locais,	grupo	de	projetos	do	território	rural,	grupo	de	projetos	do	estado,	
e grupo de propostas do País.

9.2.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II	-	o	grupo	de	projetos	de	fornecedores	do	território	rural	terá	prioridade	sobre	o	do	estado	
e do País.
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

9.2.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
II	-	os	fornecedores	de	gêneros	alimentícios	certificados	como	orgânicos	ou	agroecológicos,	
segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores 
de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre 
os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física);

9.2.4. Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 8.2.1 
e 8.2.3.

9.2.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 
quadro	de	sócios,	conforme	DAP	Jurídica.

9.3. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 
as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 
entre	as	organizações	finalistas.

10. REGIME DE EXECUÇÃO

10.1.	A	contratada	deverá	entregar	os	alimentos	em	até	05	(cinco)	dias	após	o	recebimento	
da Ordem de Fornecimento, expedida pela ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL SENADOR HUMBERTO LUCENA, e obedecendo ao disposto na Lei 
11.947/2009 e Resolução CD/FNDE 026/2013. 
10.2. A entrega dos alimentos será parcelada, toda segunda-feira a partir das nove horas, 
diretamente na ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SENADOR 
HUMBERTO LUCENA.

11. DA FORMA DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de 5 (cinco) 
dias	úteis	após	a	apresentação	das	 respectivas	notas	fiscais,	por	parte	do	(s)	 fornecedor	
(es), devidamente atestada (s) pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos 
entregues.

12. FONTE DE RECURSO

12.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação destinados ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - FNDE/PNAE. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1. A Administração Escolar recusará todo e qualquer produto que não atender às 
especificações,	ou	que	sejam	considerados	inadequados	pela	fiscalização.

13.2. A licitante contratada responderá pelos danos que causar à Administração Escolar ou 
a terceiros na execução do objeto contratado, isentando o Município de toda e qualquer 
reclamação	que	possa	surgir	em	decorrência	dos	mesmos.

13.3. Não será permitida a subcontratação do objeto do presente edital.
13.4. Esclarecimentos relativos ao presente Edital de Credenciamento e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados 
diretamente	na	Sala	da	Comissão	Permanente	de	Licitação	–	CPL,	situada	na	ESCOLA	
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SENADOR HUMBERTO LUCENA, de 
segunda à sexta-feira, das 07h30min às 11h30min.

13.5. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitações, à luz das disposições contidas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis. 

13.6. A participação no presente credenciamento implica no conhecimento e na aceitação 
plena deste Edital e suas condições.

13.7. Os participantes deste credenciamento desde já declaram, sob a pena prevista no 
parágrafo único do artigo 97 da Lei nº 8.666/93, não estarem declaradas inidôneas por 
qualquer entidade da administração pública direta ou indireta, de qualquer das esferas de 
governo, nos termos do inciso IV do artigo 87 do mesmo diploma legal.

13.8. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais	firmados	deverão	respeitar	o	valor	máximo	de	R$	20.000,00	(vinte	mil	reais),	
por DAP/Ano/E.Ex.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 
limite	individual	de	comercialização,	utilizando	a	seguinte	fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x 
R$ 20.000,00.

13.9. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual	ou	municipal)	específica	para	os	alimentos	de	origem	animal	e	vegetal.

14. DAS SANÇÕES

14.1. O inadimplemento dos prazos e condições deste Edital sujeitará a licitante às sanções 
administrativas previstas na Seção II do Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93, na Lei nº 
11.947, de 16 de junho de 2009, bem como na minuta contratual.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto 
do presente credenciamento é o da Comarca de Patos - PB, excluído qualquer outro.

15.2.	Integram	o	presente	instrumento	convocatório,	dele	fazendo	parte	integrante,	como	
se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:

15.2.1.	ANEXO	I	–	Minuta	de	contrato;

15.2.2.	ANEXO	II	–	Projeto	de	venda	de	gêneros	alimentícios	da	agricultura	familiar	para	
alimentação Escolar;

Patos - PB, 31 de maio de 2019.
________________________________________________
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